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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O referido local carece emergentemente da implantação desta área de estacionamento uma vez que se trata
de área de estacionamento rotativo e os motocicletas encontram-se prejudicados pela falta de local para parada,
sobretudo pelo intenso movimento de servidores e clientes da CEMIG.

solicitação de implantação de estacionamento de motos na Avenida João Pinheiro em frente ao número 1373,
onde funciona o atendimento da CEMIG.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 2 de junho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA



Nome Quantidade

Ver. Adriano Zago 1
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